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1 - RELATÓRIOPt:. '

Dispenso relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Acolho em sua integralidade o parecer e as fundamentações
jurídicas da Procuradoria-Geral do Município.

3 -DECISÃO

Por tudo 0 que foi exposto, DECIDO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO PELA
SUA REVOGAÇÃO de acordo com recomendação da Procuradoria
Municipal e pelas razões expostas pelo procurador municipal.

Determino ainda que, após as notificações de praxe,
alimentem-se os sistemas eletrônicos desta municipalidade.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de dezembro de 2023.
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